
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 5.426/2017 

PUBLICADO NO DOM 

08 / 0.9 / J} _ 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso 
de suas atribuições legais; e em conformidade com o requerimento do vereador 
ROGÉRIO MELLO ZANON ALVES protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 
2485/2017, e, tendo em vista o disposto no Inciso li do Artigo 45 da "LOM" -
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Art. 1° - Exonerar LETICIA RANGEL LOURENÇO, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR 1 - GP-04, na 
forma do Anexo "I" da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo 
os seus efeitos a 01/09/2017. 

Art. 3° - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 05 de setembro de 2017. 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 


